
972 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 30 — 11 de Fevereiro de 2005

Portaria n.o 172/2005

de 11 de Fevereiro

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho, rectificado através
da Declaração de Rectificação n.o 14-D/96, publicada
no Diário da República, 1.a série, n.o 227, 3.o suplemento,
de 30 de Setembro de 1996;

Considerando que, por força das disposições com-
binadas da Portaria n.o 909/90, de 27 de Setembro, e
do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 107/96, de
31 de Julho, a Universidade Fernando Pessoa foi auto-
rizada a ministrar o curso de licenciatura em Antro-
pologia;

Considerando que, por força das disposições com-
binadas da Portaria n.o 840/93, de 20 de Janeiro, e do
n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 107/96, de 31
de Julho, a Universidade Fernando Pessoa foi autori-
zada a ministrar o curso de licenciatura em Psicologia
Social e do Trabalho, actualmente denominado Psico-
logia, conforme o disposto na Portaria n.o 1201/2001,
de 17 de Outubro;

Considerando que, através da Portaria n.o 925/97, de
11 de Setembro, a Universidade Fernando Pessoa foi
autorizada a ministrar o curso de licenciatura em Rela-
ções Internacionais desde o ano lectivo de 1996-1997;

Considerando o disposto nas Portarias n.os 537/2001,
de 28 de Maio, e 1288/2001, de 15 de Novembro;

Tendo já decorrido oito anos de funcionamento dos
referidos cursos;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de concessão do grau de doutor

A Universidade Fernando Pessoa é autorizada a con-
ferir o grau de doutor na área das Ciências Sociais.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de doutor
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho da
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior, ouvida
a comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março.

3 — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior recusa o registo do regulamento se o mesmo for
desconforme com a lei ou com os estatutos da Uni-
versidade.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, na
2.a série do Diário da República.

4.o

Condicionamento

A autorização operada pelo presente diploma não
prejudica, sob pena de revogação do mesmo, a obrigação
dos órgãos responsáveis da entidade instituidora e do
estabelecimento de ensino do cumprimento de eventuais
adaptações ou correcções que sejam determinadas pelo
Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior, quer
por não cumprimento dos pressupostos da autorização,
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 21 de
Janeiro de 2005.

Portaria n.o 173/2005

de 11 de Fevereiro

A requerimento da COFAC — Cooperativa de For-
mação e Animação Cultural, C. R. L., entidade ins-
tituidora da Universidade Lusófona de Humanidades
e Tecnologias, reconhecida como de interesse público
pelo Decreto-Lei n.o 92/98, de 14 de Abril, ao abrigo
do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando que a Universidade Lusófona de
Humanidades e Tecnologias foi autorizada a ministrar
um curso conferente do grau de licenciado em Ciências
da Comunicação e da Cultura, nas condições estabe-
lecidas na Portaria n.o 141/95, de 9 de Fevereiro, alterada
pela Portaria n.o 1275/97, de 29 de Dezembro, conjugada
com o disposto no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 92/98, de 14 de Abril;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;
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Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

A Universidade Lusófona de Humanidades e Tec-
nologias é autorizada a conferir o grau de mestre na
especialidade de Ciências da Comunicação e da Cultura.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialização de Ciências da
Comunicação e da Cultura é conferido aos que satis-
façam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização na Universidade Lusófona de Humanidades e
Tecnologias nas instalações que estejam autorizadas nos
termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 38 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo à presente portaria.

8.o

Início do funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2004-2005,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, e as res-
pectivas alterações estão sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho da
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior, ouvida
a comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto.

3 — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior recusa o registo do regulamento se o mesmo for
desconforme com a lei ou com os estatutos da Uni-
versidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior,
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 21 de
Janeiro de 2005.

ANEXO

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Curso de Ciências da Comunicação e da Cultura

Grau de mestrado

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas Aulas práticas Seminários

e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Crítica da Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2
Teorias e Modelos de Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Jogos Interactivos e Estratégias Afeccionais . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas Aulas práticas Seminários

e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Imagem, Imaginário e Imaginação . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2
Genealogia dos Media . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Cultura, Espaço e Globalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2
Comunicação e Cultura Visual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Economia dos Objectos Culturais . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 9/2005/M

Aprova o plano de investimentos e despesas de desenvolvimento
da administração da Região Autónoma da Madeira para o ano
de 2005.

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, reu-
nida em plenário em 18 de Janeiro de 2005, resolveu,
ao abrigo do Estatuto Político-Administrativo da
Região, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
aprovar o plano de investimentos e despesas de desen-
volvimento da administração da Região Autónoma da
Madeira para o ano de 2005.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 18 de
Janeiro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 3/2005/M

Aprova a orgânica da Secretaria Regional do Plano e Finanças
e do Gabinete do Secretário Regional e serviços de apoio

Com a nova organização e funcionamento do
Governo Regional da Madeira, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezem-
bro, manteve-se no essencial a anterior estrutura gover-
nativa, procedendo-se apenas a alterações nas atribui-
ções que vinham sendo cometidas a cada secretaria
regional.

A Secretaria Regional do Plano e Finanças, mantendo
a sua anterior designação, viu, contudo, o âmbito das
suas competências alargado, nomeadamente na área da
habitação e da aquisição de imóveis que passam a estar
compreendidas neste departamento regional, por razões
de uma melhor e maior eficiência e eficácia na gestão,
coordenação e inventariação do património regional.

Assim, torna-se necessário proceder a uma reestru-
turação da orgânica desta Secretaria Regional, por
forma a ajustá-la à nova realidade governativa.

Por outro lado, encontrando-se definitivamente con-
cluído o processo de negociação de transferência para
o Governo Regional da Madeira dos serviços fiscais
exercidos pelo Ministério das Finanças nesta Região,
nomeadamente com a aprovação em Conselho de Minis-
tros do diploma que procederá à transferência dos Ser-
viços de Finanças, torna-se também necessário dotar
esta Secretaria Regional de um órgão de apoio que futu-
ramente assuma as competências então transferidas.

Deste modo, com o presente diploma aprova-se a
nova orgânica da Secretaria Regional do Plano e Finan-
ças, que contempla já as novas atribuições.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 12.o do Decreto Regu-

lamentar Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezembro,
e ao abrigo da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e
do n.o 6 do artigo 231.o da Constituição da República
Portuguesa e do artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
e revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, o Governo Regional da
Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a estrutura orgânica da Secretaria Regio-
nal do Plano e Finanças e do Gabinete do Secretário
Regional e Serviços de Apoio, publicada em anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 1-A/2001/M, de 13 de Março, objecto da Declaração
de Rectificação n.o 9-U/2001, de 31 de Março, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 77 (3.o suple-
mento), de 31 de Março de 2001.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 6 de Janeiro de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 18 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


